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LEI Nº 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983 
 

 

Dispõe sobre segurança para estabelecimentos 

financeiros, estabelece normas para 

constituição e funcionamento das empresas 

particulares que exploram serviços de 

vigilância e de transporte de valores, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  É vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento financeiro onde 

haja guarda de valores ou movimentação de numerário, que não possua sistema de segurança 

com parecer favorável à sua aprovação, elaborado pelo Ministério da Justiça, na forma desta 

lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.017, de 30/3/1995) 

§ 1º Os estabelecimentos financeiros referidos neste artigo compreendem bancos 

oficiais ou privados, caixas econômicas, sociedades de crédito, associações de poupança, suas 

agências, postos de atendimento, subagências e seções, assim como as cooperativas singulares 

de crédito e suas respectivas dependências.  (Parágrafo único transformado em § 1º e com 

nova redação dada pela Lei  nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 2º O Poder Executivo estabelecerá, considerando a reduzida circulação 

financeira, requisitos próprios de segurança para as cooperativas singulares de crédito e suas 

dependências que contemplem, entre outros, os seguintes procedimentos:  

I - dispensa de sistema de segurança para o estabelecimento de cooperativa 

singular de crédito que se situe dentro de qualquer edificação que possua estrutura de 

segurança instalada em conformidade com o art. 2º desta Lei;  

II - necessidade de elaboração e aprovação de apenas um único plano de 

segurança por cooperativa singular de crédito, desde que detalhadas todas as suas 

dependências;  

III - dispensa de contratação de vigilantes, caso isso inviabilize economicamente a 

existência do estabelecimento. (Parágrafo acrescido pela Lei  nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 3º Os processos administrativos em curso no âmbito do Departamento de Polícia 

Federal observarão os requisitos próprios de segurança para as cooperativas singulares de 

crédito e suas dependências. (Parágrafo acrescido pela Lei  nº 11.718, de 20/6/2008) 

 

Art. 2º  O sistema de segurança referido no artigo anterior inclui pessoas 

adequadamente preparadas, assim chamadas vigilantes; alarme capaz de permitir, com 

segurança, comunicação entre o estabelecimento financeiro e outro da mesma instituição, 

empresa de vigilância ou órgão policial mais próximo; e, pelo menos, mais um dos seguintes 

dispositivos:  

I - equipamentos elétricos, eletrônicos e de filmagens que possibilitem a 

identificação dos assaltantes;  

II - artefatos que retardem a ação dos criminosos, permitindo sua perseguição, 

identificação ou captura; e  
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III - cabina blindada com permanência ininterrupta de vigilante durante o 

expediente para o público e enquanto houver movimentação de numerário no interior do 

estabelecimento.  

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.017, de 30/3/1995) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 3.110, DE 31 DE JULHO DE 2003 
Revogado pela Resolução 3.954, de 24 de fevereiro de 2011 

 

 

Altera e consolida as normas que dispõem 

sobre a contratação de correspondentes no 

País. 

 

 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em 

sessão realizada em 31 de julho de 2003, com base nos arts. 3º, inciso V, 4º, incisos VI e VIII, 

17 e 18, § 1º, da referida Lei e 14 da Lei 4.728, de 14 de julho de 1965, 

 

R E S O L V E U : 

 

Art. 1º Alterar e consolidar, nos termos desta Resolução, as normas que dispõem 

sobre a contratação, por parte de bancos múltiplos, de bancos comerciais, da Caixa 

Econômica Federal, de bancos de investimento, de sociedades de crédito, financiamento e 

investimento, de sociedades de crédito imobiliário e de associações de poupança e 

empréstimo, de empresas integrantes ou não do Sistema Financeiro Nacional, para o 

desempenho das funções de correspondente no País, com vistas à prestação dos seguintes 

serviços: 

I - recepção e encaminhamento de propostas de abertura de contas de depósitos à 

vista, a prazo e de poupança; 

II - recebimentos e pagamentos relativos a contas de depósitos à vista, a prazo e 

de poupança, bem como a aplicações e resgates em fundos de investimento; 

III - recebimentos, pagamentos e outras atividades decorrentes de 

convêniosdeprestação de serviços mantidos pelo contratante na forma da regulamentação em 

vigor; 

IV - execução ativa ou passiva de ordens de pagamento em nome do contratante; 

V - recepção e encaminhamento de pedidos de empréstimos e de financiamentos; 

VI - análise de crédito e cadastro; 

VII - execução de serviços de cobrança; 

VIII - recepção e encaminhamento de propostas de emissão de cartões de crédito; 

IX - outros serviços de controle, inclusive processamento de dados, das 

operaçõespactuadas; 

X - outras atividades, a critério do Banco Central do Brasil. 

 

§ 1º A faculdade de que trata este artigo somente pode ser exercida no que se 

refere a serviços relacionados às atividades desenvolvidas pelas instituições referidas no 

caput, permitidas nos termos da legislação e regulamentação em vigor.  

§ 2º A contratação de empresa para a prestação dos serviços referidos no caput, 

incisos I e II, depende de prévia autorização do Banco Central do Brasil, devendo, nos demais 

casos, ser objeto de comunicação àquela Autarquia. 
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§ 2º A contratação de empresa para a prestação dos serviços referidos no caput 

deve ser objeto de comunicação ao Banco Central do Brasil. (Redação dada pela Resolução 

3.654, de 17/12/2008.) 

§ 3º As funções de correspondente podem ser desempenhadas por serviços 

notariais e de registro, de que trata a Lei 8.935, de 18 de novembro de 1994. 

 

Art. 2º É vedada à instituição financeira a contratação, para a prestação dos 

serviços referidos no art. 1º, incisos I e II, de empresa cuja atividade principal ou única seja a 

prestação de serviços de correspondente. 

Parágrafo único. A vedação de que trata este artigo aplicase à hipótese de 

substabelecimento do contrato a terceiros, total ou parcialmente. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 3.156, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 
Revogado pela Resolução 3.954, de 24 de fevereiro de 2011 

 

 

Altera a Resolução 3.110, de 2003, que dispõe 

sobre a contratação de correspondentes no 

País. 

 

 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em 

sessão realizada em 17 de dezembro de 2003, com base nos arts. 3º, inciso V, 4º, incisos VI e 

VIII, 17 e 18, § 1º, da referida lei e 14 da Lei 4.728, de 14 de julho de 1965, 

 

R E S O L V E U : 

 

Art. 1º Alterar os arts. 1º a 5º da Resolução 3.110, de 31 de julho de 2003, que 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 1º Alterar e consolidar, nos termos desta resolução, as normas que 

dispõem sobre a contratação, por parte de instituições financeiras e demais 

instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, de 

empresas, integrantes ou não do Sistema Financeiro Nacional, para o 

desempenho das funções de correspondente no País, com vistas à prestação 

dos seguintes serviços: 

................................................................................................................. (NR) 

Art. 2º É vedada às instituições referidas no art. 1º a contratação, para a 

prestação dos serviços mencionados nos incisos I e II daquele artigo, de 

empresas cuja atividade principal ou única seja a prestação de serviços de 

correspondente. 

................................................................................................................. (NR) 

Art. 3º Depende de prévia autorização do Banco Central do Brasil a 

contratação, por parte das instituições referidas no art. 1º, para a prestação 

de qualquer dos serviços mencionados naquele artigo, de empresas não 

integrantes do Sistema Financeiro Nacional que utilizem o termo 'banco' em 

sua denominação social ou no respectivo nome de fantasia. 

................................................................................................................. (NR) 

Art. 4º................................................................................................................ 

I - a total responsabilidade da instituição contratante sobre os serviços 

prestados pela empresa contratada, inclusive na hipótese de 

substabelecimento do contrato a terceiros, total ou parcialmente; 

II - o integral e irrestrito acesso do Banco Central do Brasil, por intermédio 

da instituição contratante, a todas as informações, dados e documentos 

relativos à empresa contratada, ao terceiro substabelecido e aos serviços por 

esses prestados; 
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III - que, na hipótese de substabelecimento do contrato a terceiros, total ou 

parcialmente, a empresa contratada deverá obter a prévia anuência da 

instituição contratante; 

IV - ................................................................................................................... 

a) efetuar adiantamento por conta de recursos a serem liberados pela 

instituição contratante; 

.......................................................................................................................... 

V - que os acertos financeiros entre a instituição contratante e a empresa 

contratada devem ocorrer, no máximo, a cada dois dias úteis; 

VI - que, nos contratos de empréstimos e de financiamentos, a liberação de 

recursos deve ser efetuada a favor do beneficiário ou da empresa comercial 

vendedora; 

VII - a obrigatoriedade de divulgação, pela empresa contratada, em painel 

afixado em local visível ao público, de informação que explicite, de forma 

inequívoca, a sua condição de simples prestadora de serviços à instituição 

contratante. 

.......................................................................................................................... 

§ 2º Alternativamente ao esquema de pagamento previsto no inciso VI, a 

liberação de recursos poderá ser processada pela empresa contratada, 

atuando por conta e ordem da instituição contratante, a favor do beneficiário 

ou da empresa comercial vendedora, desde que, diariamente, o valor total 

dos pagamentos realizados seja idêntico ao dos recursos recebidos da 

instituição contratante para tal fim. 

Art. 5º As empresas contratadas para a prestação de serviços de 

correspondente nos termos desta resolução estão sujeitas às penalidades 

previstas no art. 44, § 7º, da Lei 4.595, de 1964, caso venham a praticar, por 

sua própria conta e ordem, operações privativas das instituições referidas no 

art. 1º.” (NR) 

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 17 de dezembro de 2003. 


